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LEI MUNICIPAL NO 979/2023, DE .IO DE NOVEMBRO DE2023.

orspôe soBRE A DENoMtNAçÃo oE RUA NA
sERRA Do MAR, e oÁ ournls pRovroÊncrls.

o PREFE]TO MUNICIPAL Oe tClpUilCE, no uso de suas atribuiçôes legais

constantes da Lei Orgânica do Município e em conformidade com os dispositivos

constitucionais em vigor, faço saber que a Câmara Municipal de lcapuí aprovou e eu

sanciono e promulgo a presente LEI:

Art.'fo Fica denominada "MANUEL PEREIRA FILHO" a rua que inicia na CE-261 ,

coordenadas: E(X) = 67661r.0696; N(Y) = 9481693.2008, próximo à residência do

Sr. Josué Crispim Bezena, e termina nas coordenadas: E(X) = 676892.7097; N(Y) =

9482282.9559, na Serra do Mar.

Art. 20 Esta Lei entrará em vigor na data de publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUI.CE, EM 1O DE NOVEMBRO DE

2023

RAI LACERDA FILHO
M unicipal
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